
CERTIFICO e dou fé, a requerimento verbal da pessoa interessada, para tod,s 
os fins da direito, que revendo os Livros de Notas desta Comarca, e, •~a 
cc,mpetente busca, verifiquei no Livro ,, 2, âs fls. 1601164 verse. te,mo: 72, 
consta o seguinte teor. ATA NOTARJAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. 
QJE SOLICITA JOSE ROMÂRIO DANTAS DE SOUZA, NA FORMA ABAIXO. 
SAIBAM quantos este público instrume1to de ATA NOTARIAL DE USUCAPIÀO 
EKTRAJUDICIAL virem, que aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano. de 
2021 (doís mil e vinte e um), compareceram nesta serventia, situada na Pra;s 
da Bandeira, 02, centro, Tucano/BA, o requerenteisoticitante Sr° JOSE 
ROMARIO DANTAS DE SOUZA, brasieiro, maior, càpaz pancário, nétural de 
Tucano/8I1,, nascido aos 08/12/1959, filho de Josezito Ferreira de Souza e 
Claudiana Dantas de Souza, portacor da Cédula de Identidade RG nº 
o:51128707,SSP/BA, insc,ito no CPF s.ob o n• 144.535.255-91, casado soe o 
regime da "comunhão universal de bens", sem informação sobre pacto 
antenupcial, çonforme casamento realizado aos 19/08/1991, lermo 648, fls. 
1<6v, livro 8-3, do RCPN da sede.desta Comarca, com a Sr' MARIA ROSA OE 
SANTANA SOUZA. brasileira, maior, c,pa1., professora, natural de Tucano/BA, 
nascida aos 18/07/1962, filha de Astedo More«a da Santana e Maria Reis de 
Santana, portadora da Cédula de Identidade RG nº 0199064202-SSP-BA, 
inscri1a no CPF sob o nº, 268.821..245-15, ambos residentes e domiciliados ,,a 
Rua Dom Pedro li. 06, Centro, Tucano/BA, CEP 48790000. 1>ndereço etetrônbo 
não informado, onde requer a lavrat•Jra da presente. ATA NOTARIAL nos 
termos do artigo 1.071 do Códlg0 de Processo Civil e art. 216-A, Inciso 1, da Ld 
6.015/73. Compareceu ainda neste ato na qualidade de ADVOGADO do 
solicitante, o Dr. DIEGO SANTANA CAVALCANTE, brasileiro, maior, capaz, 
portador d;1 Cédufa de Identidade RG nº 910216002-SSP/BA. ins-crito no CP!! 
sob o nº. 025.944.75.5-21, inscmo na OAB/BA sob o nº 63.907, oom endereço 
profissional na Rua Monteiro Lobato. s/n, José Santana. Tucano/BA. CEP 
48790000, endereço eletrônici;, não informado. Pelo solicitante. me foi dito, sob 
pena de responsabilidade civil e crimfnal, que todos os documentos foram 
apresentados nos originaís ou em cóp as autenticadas para a lavratura deste 
at,, e que esses são autênucos e verdadeiros. Os pres.emes Identificados e 
reconhecidos por mlm, pela documentação pessoal que me foi apresentada, :le 
cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E perante o mesmo 
Tabelião/Escrevente Subsiltuta, pela presente ATA NOTARIAL DE 
JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, a fim de cons!itUlr prova mat<!rial com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215 e 217, do Có,Hgo Civil, que 
estabelecem:"Art. 215. A escritura púolica, lavrada em notas de-.la))elião. é 
documento dotado de ié pública, fazendo prova plena e Art_ itz. Terão a 
mesma força probante os traslades e as certidões, extraídos por tabelião 0u 
ofcial de registro, de instrumen.tos ou documentos lançados em suas notas"; 
foram apresentados os seguintes documentos e retratados os seguintes fatos: 
1) Conforme petição, extraí-se o seguinte teor: "1 .Da espécie de usuc{'pião: A 
espécie pretendida no pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião 
sera .a exlraordinaria, uma c,;z que o requerent& jô possui mais de 22 anos de 
posse do Imóvel supra, s0b a égide do parágrafo vniao do disposWvo 1. 238 :lo 
CC ( ... ) 3. Do rempo da posse e dó Dlieito. Nes.se passo, o exercício ds posse 
do imóvel com área total de 235, 00m', leve início em 04 de setembro de 1987, 
por compra feita ao Sr. Jonas José oe Oliveira. Assim s·endo o Reqvereeto 



perfaz um lotai de 22 anos de posse comprovadamente. Diante do q1,1aifro 
e.,planado, comprova-se que todos os requisitos necessários para a declaração 
da usucapiiio extraordinária estão preenchidos, ln casu:· posse com ãnlmo de 
dono, posse justa, sem vício de clandestinidade, precariedade ou v/oléncia, ou 
s;;ja, de forma mansa e pac/f:ca. O cuanto afirmado é verdade e, diante da 
d,cumentaçáo em anexo, comprova-se que o Requerente comprou o lmóvei a 
ser usucapído, possuindo todos os requisitos necr,ssários para a concessão de 
usucapião' , 1,1! O solicftante apresentJu: !) Cópia autenticada de instrumento 
particular denominado "RECIBO"; com o seguinte teor: "Recibo. Valor. CzS 
59.0000,00, Pelo preseme instrumento particular de recibo, que mandei 
da/Uografar o vai por mim assinado, eo, JONAS JOSÉ DE OLIVEJ."IA, brasileiro 
casado. res/d9nte nesta cidade. declaro para todos os fins de Lei e Direito que 
recebi áas mãos do Sr. JOSÉ ROMARIO DANTAS DE SOUZA, a importãrda 
sopra de Cz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados), proven,eme da venda que fiz 
ao mesmo de um /ola de terra situado no Bairro dp São Felix, desmembrado do 
Lo1eamonto de minha propriedade, medindo dez (10) metros de frente, por 
vinte e quatro (24) de frente a fundo, com os seguintes limites, ao norto com 
João Martins Roma. ao Sul com a rua do mesmo Loteamento. ao Leste com 
/J rillon Dantas dos Santos, ao Oeste com Mamédio Roma Santana, declaro 
mais que nem eu nem meus herdeiros em tempo algum, poderão desiazer a 
presente venda sejam quais forem os motivos alegados. E para meior 
segurança do que aqui declaro em p:esença das Testemunhas abaixo. vai o 
mesmo assinado p'Or mim, e pelo comprador. com<> tamb;lm pelas referidas 
Testemunhas Tucano, 4 de setembro de 1987. Jnas Josá de 0/iv~ira 
{'lendedor). José Romário Dantas de Souzil (comprador). Testemunhas; 
ift:yfvel. 1.2) O requerente apresentou plontD do Imóvel que pra>tGnde usvc:;;plr. 
Indicando estar o mesmo localit.ado na Rua Acbal Miranda Bastos, 30, cen~o. 
Tucano/BA, lnscri,ão municipal 01.01.114.0365.001, sendo um lota com á·ea 
ée 235m'. com 10m de frente e fundo.s, por 23,50m de ambos os lados, área 
construida de 198,36m', área de ocuJação 111,88m' e taxa de ocupação de 
47,61%, inscrição Imobiliária municipal 01.01 .114.0366.001 , confrontando-se 
co lado direito com Imóvel de José Adilson Bernades Nunes, inscl1tão 
r.1unicipal 01 .01 .114.0376.001, e, no lado esquerdo, com Imóvel de Álex 
Abefino. Rosa Maria e Arilt0n Júnior, lnscrtção municipal 01.01.114,0356.001, 
bem como ao fundo, com o Prédio Público Municipal de Educação sob 
fnscriç!ío municipal 01.01 .1140301.001. A ptanta foi assinada pela responsável 
tãcnlca Laila Gonçalves de Souza. Eng. Civil CREA/BA 051358667-9, José 
Romário Dantas de Souza, Mana Rosa de Santana Sol!Za (ora requerentes), e 
petos confrontante~ Alex Abelino Saitana dos Santos e Arllton.O,mtas dos 
Santos Júni•or. bem como Maria Conceição de Roma Santan·a Di,J)las e Jose 
Adilson Bernardes Nunes, todas conr lrma reconhecida por semefhaoça neste· 
Tabelionato.; 1.2.1) O requerente apresentou Memorial Descritivo, expedido 
pela resp.onsável técnica Lafla Gon;alves de Souza, Eng, Civil CREAiBA 
05-1358667-9, com o seguinte teor: "Memorial Descritivo. Outubro/2019. Dados 
dos Proprietár1os: Nome: josé Romário Dantas de Souza. c~F: 
·44,535.255-91 . Nome: Maria Rosa ele Santana Souza. CPF: 268.821.24.5-15. 
Areado Terreno: 235,00m'. Area Construida: 198,36m'. ART: BA20190169360. 
Descnção: O presente doc.umento tem como objetivo a regularização de um 
Imóvel, srtuado na· Rua Acbal Míranca Bastos, nº 30, Centro, Tucan·o, Bahia. 
devidamente lde.ntificado no projeto cue segue em anexo, de propriedade de 



José Romário Dantas de Souza, brasíleiro, portador <lo CPF: 144.535.255-91 , 
casado com Maral Rosa de Santana Souza, brasileira, portadora do CPF: 
268.821.245-15, residentes e domiciliados na Rua D. Pedr-0 li, 06, Casa, 
Centro, Tucano, Bahia. Terreno constante, após vistoria verif1e-0u-se que meoE> 
10,00 melros de frente, 10,00 metros de lí.Jndo, 23,50 metros na lateral direita e 
23,50 metros na lateral esquerda. totalizando na rua área 23S,OOm2• O Imóvel 
acma citado será regularizado e possui uma área construída térreo 111.88m' 
co~erta por laje e telha cerãmica e se; primeiro pavimento possui uma érea 
coostruida de 86,48m' coberta per telhas cerâmica, totalizando uma ârea de 
196.36m'. Limitando-se de frente com a Rua onde está situado, lateral direita 
com José Adilson Bemades Nunes sob inscrição municipal 
0-1.01.114.0376.001, na lateral ·esquerda cem Alex Abelino, Rosa Maria e 
Ariton Júnior sob Inscrição munícipal 01 .01.114.0356.001 e ao fundo com o 
Pràdio Público Municipal de E:lucação sob Inscrição municipal 
01.01.114.0301.001. Como mostrados no projeto em anexo. Descrição do 
Imóvel: O imóvel possui: Térreo: Areas: Térreo. Área Coberta. Circulação 
Aterta, 88.08. Circulação Aberta. 21,64. Circulação Aberta 01. 13,40. Hall de 
Ertrad.a. 12,44. Sala de Estar. 24,62. ::luarto, 7,15. Circulação. 0.74. Lavabo 
01. 3,12. Escada, 6.48. Sala de Jantar 12,04. Co.lnha. 11,19. Circulação 01 . 
2.48. Lavabo 02. 1 ,71. Dispensa. 4,97. Área de Serviço. 5,20. Áreas Abertas. 
123, 12m'. Áreas cômodos existentes. 92, 14m'. Área total das paredes 
existente. 19,74m2. Area Terreno Total 235,00m'. Área Construida. 11t,88rr'. 
Prmeiro Pavimento: Áreas. Pnmeiro Pavimento Área aberta 129,33. Escada. 
6St. CirculaÇ/io. 4.38. Quarto 01. 10,12. Qu<1rto 02. 10,92. Quarto 03. 11.06. 
Banheiro Social. 4,02. Suite. 14.46. Banheiro Suite. 4.06. Varanda 9.53. 
Telh3do 01. 6,30. Telhado 02 .. 12,89. A,eas Abêrtas. 1i18,52m2• Áreas 
Cômodos existente. 75,06m'. Area total das paredes oxís1ente. 11 .42m'. Área 
Terreno Total: 235,00m2. Area Construida. 86,48m'. Conclusão: Assim decla•o 
que foi feita a vistoria das estruturas e afins atestada pela ART. ficando claro 
que as condições de Estabilidade l:sírutural ,:ia Ediírcação e de Uso de 
Ocupação c:!o imóvel estão em bom estado para seus devidos fins. Picando 
claro que durante a construção o acompanhamento e execu9ão da obra filio 
foram feitos por mim e que a vistoria feila depois da ediflcâção pronla é 
Incompleta devido $ dificuldade da Visualização de elementos como fundação e 
ferragens utilizadas nos elementos es!ruluràiS. Tucano, 08 de outubro de 2019, 
Lalla Gonçalves de Souza. Engenheira Civil. RNP 0S13$8667-9. 1.3\ Refe,enla 
ao fmóvel que pretende usucaplr. foi apresentada l!} Certidão expedida pelo 
RGI desta Comarca, aos 16/06/2021, com valràade Cfe 60 dias, oonforme 
Pcrtaria Conjunta CGJ/CCI 08/2020, onde consta: "Certifica t, re.quarlroenló da 
pa,u, interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo·exis/ente nesfe 
Cartorio, verifiquei que não foi encontrado nenhum registro. com a segufme 
descrição: Um lote de terra srwado. na Ruo Acbal Mirar.dµ Baslos, n• 30, Ba,ro 
Sêo Fellx, Tucano/BA, medmdo 10.oom (dez metros) de frente, por 24,00m 
(vinte e qualro melros) de ambos os Ja,1os, totalizando Uma área de 240,00ri' 
(duzentos e quarenta metros quadr11dos), no qual se encontra edificada uma 
casa, pendente de regularização jumo a prefeitura Municipal de Tucan~, 
c-on(rontandq-se do modo seguinte: fre,1te pera 8 rua ontJ.e está situado-, lado 
direito, com Jos(/ Adilson Bernarces Nunes, inscrição municipal ,1• 

01.01.114.0376.001: /ado esquerdo cem A/ex Abel/no Santana dos Santos. 
Rosa Maria Da.~tas Slival e Arilton Darttas dos Santos Júnior. Inscrição 



m<,nic:pa/ 01.01.114.0356.001 e fundo CC!m a Secretaria Municipal de Educaçã, 
- matricula 805, livr<J 2. Inscrito no Cadastro Imobiliário Munlcfpa/ sob r,º 
01.01 114.0366.001: .!2)_ Certidão negaijva de Imóvel nº 554/2021, emissão: 
05,08/2021 . validade: 0410912021. José Romârio Dantas de Souza. lnscriçã> 
Aluai: 01.01 .114.0366.001. Inscrição Anlerlor: 01.01 .114.0366.001 CNPJ/CPF: 
144.535.Z55-91. Localização do Imóvel: Rua Acbal Miranda Bastos, 30, casa, 
cootro, 4.8790-000, Tucano/BA; 1.4} Reierente ao imóvel confrontante ao lado 
direito. inscrição municipal 01.01 .114.)376.001, foi apresentado: a) Cópia 
au:enlioada de documehto intitulado Registro de Contrato de Aforamento, corn 
o seguinte teor: "Prefeitura Munlcipal de Tucano. Estado da Bahia. Regis!ro d• 
Contrato de Aforamento. Livro - 04. Folha - 29. Contrato de Aforamento entre a 
Prefeitura Municipal de Tucano. Estado da Bahia, representada pelo Exmo. Sr. 
João Martins de Roma - Prsfeito Municipal e e Sr. Adilson Bernardes N,ines, 
brasileiro. maior, casado, residente e domiciliado nesta cidade. portador da 
cédula de 1denticlade n• 2.540.200 - S~P - BA e CPF n• ~31.053.305-00, que 
passa a condição de FOREIRO de uma área de terra situada a rua Acbal 
Miranda Bastos, nesta cidade, cujo terreno mede (10.00) dez metros de frente 
por (23.00) vinte e três metros de freme a fundo to.talizando (230,00m') 
duzentos e lrinta metros quadrados. Limitando-se do modo seguinte: Frenle 
CO'll a Rua onde está situado, fundo com a Secretaria da Educação, lado 
direito com Francisca Dias de Santana e lado esquerdo <;om José Romário 
Dantas de Souza Ficando estipuladas as seguintes cláusulas. 1 • A prefeitura 
obriga-se -aforar a área acima menciol'.\ada. 2" Obriga-se o FOREIRO cumprir 
as determ,naçõe" do Código Tributário e aquelas ordenadas pelo Executivo 
Dá-se o valor do terreni;, RS 1.500.00. (hum mil e quinhentos reais). Eu Edilson 
José cio Miranda, funcionâno dc~to Prefeitura l;;avrei o prasent~ contrato de 
ac,rdo com a Lei n• 4.505 de 30 de novembro de 1964 e nada mais havendo 
ambas as partes assinam o referldo contrato, Prefeitura Munldpal de Tucano 
em 19 de dezembro de 1994. João Martins ôe Roma. Prefeito Municipal. 
Acilson Bernardes Nunes, Foreiro; b) Certldão expedida pelo RGt desta 
Comarca, aos 04/0812021. com validade de 60 dias, conforme Portar a 
Conjunta CGJICCt 0812020, onde consta: "Certifica a requerimento da par.e 
interessada e para os devidos fins, que. revendo o /itrquivo existente nes,e 
Ca11orlo, verifiquei não constar aquisição de propriedade imóvel rural C!tl 
uroano, em nome de Josê Adilson Berr.àrdas Nunes, CPF: não declarado pe'o 
requerente". 1.51 Referente ao imóvel c:mlrontante ao lado esquerdo. ínscriçilo 
municipal 01 .01 .114.0356.001, foi ap,esentado: a) Certidões Positivas ce 
Nohficação. expedidas pelo RTD desia Comarca, C$r\ificanôo que (il "notificou 
e entre90u a respectiva contra-fé, no dia 17 de novembro de· 202/l ao Sr. 
Arllton Dantas dos Santos Júnior, portaobr do RG 0765133350 SSPla,A, inscn'o 
nc CPFIMF nº 807.033:565-34, para que este, querendo. se manifestasse. ra 
condiçãó de cbpossuidor do imóvel, /ocallzado na rua Sáo Felix. s(n. Bairro Sâo 
Féllx, e confrontante do imóvel de po~se do requerente, a saber, um lote ·de 
terra situado na rua Acbal Miranda Basfos, nº 30, Bairro São Felix, T11cano/BA, 
medindo 10.00m (dez metros) de frents , por 24,00m (vinte e quatro metros) de 
ambos os lados, totalizando uma área de 240,00m• (dvzentos e quarenta 
metros quadrados). /nscmo no C.a;estro /moblliârio Mun/c!pa/ sob o• 
01.01 .114. O;J$$. 001, para esta, querendo, s.e manifest,1sse sobre a e_x,géncia 
cr.ntida no art. 219-A, § 2', VII, oo Código de Normas dos Car!Órios 
Extrajudiciais, qve se refr,re aos documentos que deverão ser apresentados ao 



TabeUâo local, autorizando-o à lavrato1ra da ata notarial, que iflslfuirá futuro 
procedimento de usucapião extrajudiçial, que terá por objeto o imóvel do 
requerente acima apontado. Certifico, contudo, que o notificando recusou-se a 
assinar na planta que lhe foi apreset119da e delxo.u transcoffer o prato de 15 
d!Bs, sem apresentar. por qualquer méio, Impugnação ao pedído de /avratura 
da ata notarial para fins çle usucapião. testando, desta forma-, subtendida sua 
anuência. Sem mais para o momento, subscrevo-me ( ... ) Tucano/BA, 28 de 
n:aio de 2021. Hamilto Vi/lar da Silva Fi/llo - Oficial Íltul.ar - "; !ili "notificou e 
entregou a ~espect1va comra.-fé. no ala 13 de novembro de 2020, ao Sr. A:ex 
Abel/no Santana das Santos, portador do RG 6$6416168 SSP/BA, Inscrito no 
CPFIMF n•· 1)4~.873.185-72, para que este, queren(lo, se manifestasse. na 
condição de copossuidor do Imóvel, localizado na nia São Felix, sln, Bairro São 
Félix. e confrontante do imovel de posse do requerenre, a saber, um lote de 
tura situado na roa Acba/ Miranda Bastos, n• .30, Bairro São Felix, Tuca,io/BA, 
medindo 10,00m (dez metros) de frente, por 24,00,n (vinte e quatro metros) da 
ambos os lados, iotalizando ums ána de 240,0om·• (duzentos e quarenta 
rr.etros quadrad,;s). lnscci/o no Cadastro Imobiliário Municipal sob n• 
01.01.114.0365.00i, para está, querendo, se manifestasse sobre a exlgênora 
contida no art. 219-A, § 2•, VII, do Código de Normas dos Cariór:os 
Extraju'dicisis. que se refere aos documentos que deverão ~er apresentados ao 
Tabelião local, autoniando-o à /aVratJta da ata notarial, que instruirá futuro 
p,c,cedlmento de usucapião extrajuci;ial, que terá por objeto o imo·tel do 
requerente ac,ma apontado. Certifico, :.ontudo. quo o notificando recusou-se a 
assinar na pianta que lhe foi apresénl1!da e deixou transcorrer o prazo de 15 
d:as, sem apresentar, por qualquer mero, impugnação ao pedido da lavra:ura 
da ata noêarial par~ ;;ns do usuctJpl8o. restendo~ deste forma, subt~ndida sva 
aovência. Sem mais para o moment-0, subscrevo-ma (, .. ) Tucanc/BA, 28 de 
maio de 2021 . Hamillo Vil/ar da Silva Filho • Oficial Titular-"; .um "notificou o 
e,1/regou a respecJ]va contra-fé, no dia 13 de novembro de 2020, a Sra. Rosa 
/VariQ Dantas St1val, portadora do RG 5859233 SSP/BA, inser/la no CPFIMF n• 
814.542. 795-8 t , para que este, querendo, se manifestasse, na condição de 
ccpossuio'or do imóvel, loca//2ado na rua São Fe!ix. s/n, Bairro São Félix e 
confrontante do Imóvel de posse do requerente, a saber. vm lota dê terra 
sAuado na roa Acbal Miranda 13astos, n• 30, Bairro S§o Felix, Tucano/BA. 
fT'edindo 10,00m (dez metros) de /renl9, por 24,00m (vinte e quatro melros) de 
ambos os lados, tora/lzando uma .t,rea de 240, OOm' (duzentos e quarenta 
fT'etros quadracos). Inscrito no Cadastro Imobiliário Mun/clpal sob n• 
01 .01.114.0366.001, para esta, quere,1do, se manífestasse sobre a exigência 
contida no art. 219.-A, § 2°, VII, ;;lo Código da Nom1as •do:, .Cartói:os 
Extrajudiciais, que se refere aos documentos que deveJ'ão ser aprêsJmiados ao 
Tabelião local, autoriza11do-o â lavra/~"" da ata notarial, que instruirá futuro 
procedimento de usucapião ex1rajudiclal, que ·terâ por objeto o ;móvel do 
requerente acima apontado, Certifico, contudo. qae o notificando. recusou-se a 
assinar na planta que lhe 101 r,presentada e deixou transcorrer o prazo ·de 15 
dias. sem apresentar, por qualquer meio. impugna-ção ao pedido de lavratura 
da ata notaria/ para fins de usucapião, resuuido, de-sta forma. subtendida ~ua 
a.,uénc/a. Sem mais para o momento, subsc(ev,;,-me ( ... ) Tucano/BA, 28 de 
maio de 2021. Hamllto V/Iler da SIiva Filho • Oficial Titular • ''. Declaram, sob 
conta, risco e responsabilidade, que requereram buscas no RGI desta Comarca 
so!:>rê haver ou não matrícuta do imôvel confrontante acima deserto, 



de.clarando não lerem ob!ido respos!a até o momento, mas, comprometendo-sé 
a apresentar dita certidão positiva e!ou negativa ao RGI competente por 
ocasião do protocolo do pleito de usucapião que tramitará naquela servertia; 
.'..,fil Referente ao imóvel confrontante aos fundos, inscrição mun,cpal 
01 .01.114.0301.Ó01 , foi apresentado: a) Certidão expedida pelo RGI desta 
Comarca, aos 16/06/2021, com validade de 60 dias, conforme Portaria 
Conjunta CGJICCI 08/2020, onde consta: "Certifica a requerimento da parte 
frlteressada e para os de~idos fins, que revendo o arquivo existente neste 
Cartorio, venfique1 constar reg,stro de aquisição de propriedade imóvel urbsno. 
em nomo de Secretaria de Educação e Cultura, na pessoa do Sr. Osvaldo de 
Salees Gonçalves, brasileiro, so/lelro, Coordenador da C.R.07. resíderrle na 
cidade de Serrinha, .oortador ile CPF n• 046993865/04, senrlo: um terreno 
medindo sessenta (60) melros de frante, por cem (1.00) metros de fren/JJ a 
/!Indo, terreno que se deslína a constl!Jção <Je um Prédio Escolar com seis (06) 
salas de aula, dividindo-se ao nascenlé, com terreno onde está sendo 
implantado a construçilo de Instituto êducacional Tucammse; 110 poente e sul. 
com terrerro de João Manoel de Andrade e José Luís de Andrade, áo nCJ1e, 
com terreno de Jonas Oliveira, devldlf.meme registrado sob o R-1-805, f/s. 209, 
Livro 2. em 10.05.1'J78"; W Os requerentes, bem como advogado que os 
assiste, declaram que se responsabilizam perante o RGI competente, a 
providenciar qualquer documentação e/ou nolificação de terceiros porvenlura 
interessados. bem como órgãos públlcc;s e entes públicos, além de Municioio, 
Estado e União. na qualidade de conirontantes elou interessados e/ou em 
decorrencía de Lei ou alo r,crmatlvJ, :LJU Referente a planta e memorial 
descritivo, acima indicacfos, foi apresentado pela requerente ART 
OBRNSERVIÇO BA 201!)016©360, 1>xp<>dida pela responsáv0I tócnôca La/la 
Gonçalves de Souza Eng. CiVil CREIJBA 051358.667-9, CPF: 043.146.805-03. 
em nome de Jose Romârlo Dantas de Souza, subscn!a pela rete·ida 
respons\ivel técruca e pelo solicitante/requerente, com firmas reconhecidas, 
ART no valor de R$ 85.96, reg,strada aos 16/10/2019, nosso núrrero 
50665987. éJ. Conforme pe1ição apresenlada. a área que se pretende usuc~plr 
está localizado na Rua Acbal Môranda Bastos, 30, centro. Tucano/BA. inscrição 
municipal 01.01 114.0366.001, sendo um lç,te com área de 235m', com 10m de 
!rente e fundos, por 23,5.0m de ambos os lados, área construida de 198,3€m', 
área de ocupação 111,88m' e ta, .a de ocupação de 47,61%, inscrição 
imobiliaria municipal 01.01 .114.0366.001, confrontando-se do lado direito oom 
imóvel de José Adllson Bemades Nunes, ,nscr:içào munlopal 
01.01 .114.0376.001, e, no lado esquardo, com Imóvel de Alex Abellno, Rosa 
Maris1 e Arlltori Júnior, inscnção municipal o·r.01.114.0356.001 , bem come ao 
fundo, com o Prédio Público Municipal de Educação sob lnscriÇ,ão municipal 
01 .01.1140301.001. ~ O reo.uererte, declara, sob sua conta, risco e 
responsabilidade, juntamente com o "Recibo" acima indicado, que confo·me 
an. ,238 do Código. Civil , conlaria C(>m o lapso temporal superior à 15 anos, 
para pleitear usucapião extraordinário, declarando, ele com a assessoria 
jurídica de seu advogado, tratar-se de posse "ad usucapionem", declaraido 
que a posse é de forma mansa e pacifica, firmando ass,m uma posse 
ininterrupta, sem oposição, com boa-fé e Justo titulo, sobre o Imóvel 
usucaplendo. com anímus domínis, exter!onzando a lntenção de ter o bem para 
si, constituindo uma posse. ad usucapionem, deciarando restar cristalino, à sua 
ótica, o cumprimento dos requisitos para o reconhecimento a aquisição da 



propriedade imobiliária do imóvel des,; riio, ocasião em que Foram adverlicos 
por este Tabelião de que deveriam Justificar o óbice à correta escritu,ação das 
tr3nsações do imóvel indicado e que ~retende usucaplr, para evnar o uso da 
usucapião como meio de burla dos requlsitos legais do sistema notarial e 
registrai e da tributação dos Impostos de transmissão lncitlentes sobre os 
negócios imobiliários, sendo inclusive, aler1ada juntamente com seu(uá) 
advogado(a) neste momento de que a prestação de deolar-ação falsa, bem 
como a apresentação de documentação (atsa configura o cnme de íalsidace, 
sujeito às penas da lei, Justificando ele que o óbice consiste no rato de que "o 
Imóvel não possui maltfcula no RGI competente~. conforme petição 
apresentada, ~ O requerente declara, sob sua conta, risco e responsabilidade, 
que sempre agiu de forma responsável perante as ta,;as, impcstos e 
obrigações inerentes ao bem ,móvel, apresentando a certidão negativa de IPTU 
acima Indicada." ~ Declara o requerente, que o imóvel possut valor de 
a·,aliação de R$ 169.044,28 (cento e sessenta e nove mil, quarenta a quatro 
reais e vinte e oito centavos), A1aliação expedida pelo Município de 
TJcano/BA, aos 1010612021, subscrita por José Valdi Santana Araújo. Diretor 
de ArrecaclaçAo de T. Municlpals. Penaria nº 005/2021 e Adriano Gomes de 
Nacédo. Coordenador de Uso e Ocupação de Solos, Por1ar,a n• 003/2021 fil_ 
Pela REQUERENTE foi apresentadc ainda. os seguintes documentos: ill 
CERTIDÕES ESTADUAIS AÇÕES CÍVEIS PESSOA FÍSICA lo. GRAU • T JBA 
• Expedidas aos 04/08/2021, com vali,:lade. de 30 dias, números 005060280 e 
005060281 , onde verifica-se NÃO CONSTAR em nome dos requerentes, 
d1stnbuiçào d·e feitos civeis no Estado da Bahia, incluídos das varas de fami la, 
incluindo as que versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registros PüblioJs, 
Varas d9 Acid&ntgs; de Tr;1balho, Var~$ da Fazenda PúbliCa Municipal -e 
Estadual; lú CERTIDÃO JUDICAL CiVEL, de NADA CONSTA em relação a 
ações de natureza cível, expedida~ pelo TRF1 , n, 13841088/2021, ;;os 
04/0812021, com validade de 90 dias, em nome do requerente José Romaria 
Dantas de Souza, código de seguran;a: 530 5 CB93 711E 7026 7AAE 588'8 
6'E6 7C67; g CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS, nº 23872581/2021 e 23872543/2021, em nome-do 
requerente e esposa, expedidas aos 04/08/2021, com validade até ;30/01/2022, 
01de cectiRca-se que "NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedmes 
T·ab.alhistas"; d) CERTIDÕES NEGA'71VAS DE DÉBITOS TRIBUT ÂRIOS do 
ESTADO DA BAHIA, N, 20213127094, com o CPF do requerente, e, 
n,jmero20213127095, çom o CPF da esposa do requerente, ambas expedidas 
aos 04/08/2021, com valida.de de 60 dias; Referente as CERTIDÕ::S 
NEGATIVAS DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOER/11$. E À 
DI\/IDA ATIVA DA UNIÃO, em nome do requerente e esposa: .e. i,,s.Certidões 
Negativas Pessoa Física Municipal de Tucano/BA. além da CERTIDÃO 
JUOICAL CIVEL, em relaçao a ações d.e nalureza clvel, expedidas pelo TRF1 , 
e11 nome da esposa do req.uerenle, o so(,cltante e sua advogada se 
comprometem a apres,antã-las peranteo RGI competente, durante a tramitação 
d> procedimento de usucapião. Zl-Pelo ADVOGADO do REQUERENTE me foi 
d to e declarado por este ato notarial que prestou assistência jurid1ca e cue 
a~ompanhou ,niegralmenle a lavratura da presente ATA NOTARIAL. fil. 
Finalmente, o REQUERENTE, declara, sob.as penas da lei al que todas as 
dgclarações prestadas nesta ATA NOTARIAL são verdadeiras, serdo 
lrformado sobre as sanções civeis e O'imlnais em caso de fa1sa <leclaração; .hl 



de.clarando não lerem ob!ido respos!a até o momento, mas, comprometendo-sé 
a apresentar dita certidão positiva e!ou negativa ao RGI competente por 
ocasião do protocolo do pleito de usucapião que tramitará naquela servertia; 
.'..,fil Referente ao imóvel confrontante aos fundos, inscrição mun,cpal 
01 .01.114.0301.Ó01 , foi apresentado: a) Certidão expedida pelo RGI desta 
Comarca, aos 16/06/2021, com validade de 60 dias, conforme Portaria 
Conjunta CGJICCI 08/2020, onde consta: "Certifica a requerimento da parte 
frlteressada e para os de~idos fins, que revendo o arquivo existente neste 
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interessados. bem como órgãos públlcc;s e entes públicos, além de Municioio, 
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respons\ivel técruca e pelo solicitante/requerente, com firmas reconhecidas, 
ART no valor de R$ 85.96, reg,strada aos 16/10/2019, nosso núrrero 
50665987. éJ. Conforme pe1ição apresenlada. a área que se pretende usuc~plr 
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municipal 01.01 114.0366.001, sendo um lç,te com área de 235m', com 10m de 
!rente e fundos, por 23,5.0m de ambos os lados, área construida de 198,3€m', 
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imobiliaria municipal 01.01 .114.0366.001, confrontando-se do lado direito oom 
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responsabilidade, juntamente com o "Recibo" acima indicado, que confo·me 
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para pleitear usucapião extraordinário, declarando, ele com a assessoria 
jurídica de seu advogado, tratar-se de posse "ad usucapionem", declaraido 
que a posse é de forma mansa e pacifica, firmando ass,m uma posse 
ininterrupta, sem oposição, com boa-fé e Justo titulo, sobre o Imóvel 
usucaplendo. com anímus domínis, exter!onzando a lntenção de ter o bem para 
si, constituindo uma posse. ad usucapionem, deciarando restar cristalino, à sua 
ótica, o cumprimento dos requisitos para o reconhecimento a aquisição da 



propriedade imobiliária do imóvel des,; riio, ocasião em que Foram adverlicos 
por este Tabelião de que deveriam Justificar o óbice à correta escritu,ação das 
tr3nsações do imóvel indicado e que ~retende usucaplr, para evnar o uso da 
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registrai e da tributação dos Impostos de transmissão lncitlentes sobre os 
negócios imobiliários, sendo inclusive, aler1ada juntamente com seu(uá) 
advogado(a) neste momento de que a prestação de deolar-ação falsa, bem 
como a apresentação de documentação (atsa configura o cnme de íalsidace, 
sujeito às penas da lei, Justificando ele que o óbice consiste no rato de que "o 
Imóvel não possui maltfcula no RGI competente~. conforme petição 
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a·,aliação de R$ 169.044,28 (cento e sessenta e nove mil, quarenta a quatro 
reais e vinte e oito centavos), A1aliação expedida pelo Município de 
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005060281 , onde verifica-se NÃO CONSTAR em nome dos requerentes, 
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incluindo as que versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registros PüblioJs, 
Varas d9 Acid&ntgs; de Tr;1balho, Var~$ da Fazenda PúbliCa Municipal -e 
Estadual; lú CERTIDÃO JUDICAL CiVEL, de NADA CONSTA em relação a 
ações de natureza cível, expedida~ pelo TRF1 , n, 13841088/2021, ;;os 
04/0812021, com validade de 90 dias, em nome do requerente José Romaria 
Dantas de Souza, código de seguran;a: 530 5 CB93 711E 7026 7AAE 588'8 
6'E6 7C67; g CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS, nº 23872581/2021 e 23872543/2021, em nome-do 
requerente e esposa, expedidas aos 04/08/2021, com validade até ;30/01/2022, 
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Negativas Pessoa Física Municipal de Tucano/BA. além da CERTIDÃO 
JUOICAL CIVEL, em relaçao a ações d.e nalureza clvel, expedidas pelo TRF1 , 
e11 nome da esposa do req.uerenle, o so(,cltante e sua advogada se 
comprometem a apres,antã-las peranteo RGI competente, durante a tramitação 
d> procedimento de usucapião. Zl-Pelo ADVOGADO do REQUERENTE me foi 
d to e declarado por este ato notarial que prestou assistência jurid1ca e cue 
a~ompanhou ,niegralmenle a lavratura da presente ATA NOTARIAL. fil. 
Finalmente, o REQUERENTE, declara, sob.as penas da lei al que todas as 
dgclarações prestadas nesta ATA NOTARIAL são verdadeiras, serdo 
lrformado sobre as sanções civeis e O'imlnais em caso de fa1sa <leclaração; .hl 



que requer e autoriza o Senhor Oficial do Oficio de Regislro de Imóveis 
competente, a prática de todos os atos registrais em sentido amplo, nos termos 
ao artigo 1 07 \, do Código de Processo Civil, inclusive com as notificações 
pertinentes; '1 Que compromete-se, juntamente com seu (slJa) advogado{a), a 
apresentar perante o oflcio de registro de Imóveis desta Comarca toda a 
documentação necesária para a instrução de procedimento extrajudicial :Je 
usucapião, que mostre-se necessário e que lhes seíam exigidos, inclust.te • 
diligências ao imóvel indicado e/ou confinantes, buscas e expedições de 
certidões imobiliánas negativas e/ou Jositivas e/ou de inteiro teor e/ou das 
quais o oficial de registro de imóveis )Ligue necessários, em relação ao imóvel 
usucapiendo e/ou confinantes, bem como eventuais notificaç_ões e/ou 
contra-notificações, além do sanar eventuais dúvidas junto ao profissional qJe 
realizou planta. pelo que-assumem tal compromisso neste alo e concordam, 
abaixo assinando, sob suas exclJsivas responsabilidades lll que o 
REQUERENTE, fora lnstrulda por seu advogado de lodos os termos do artigo 
1 071 , do Código de Processo Civl, que prevê este procedimento, nos 
seguintes termos: "Art. 1.071 . O Capítulo Ili do Título V da Lei no 6.015. de 31 
de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), passa a vigorar acrescida do 
saguinte art. 216-A: (Vigência) - "Art 216· A. Sem wejuizo da via jurisdicional, 
é admitido o pedido de reconhecimerto extrajudícial de usucapião, que será 
p·ocessado diretamente perante a Serventia Extrajudicial de Registro de 
Inoveis da Comarca em que esti,er sijuado o imóvel usucapiendo, a 
requerimento do interessado, representado por advogado, instruieo com; 1 - ata 
n•Jtarial lavrada pelo tabelfão, atestando o tempo de posse do requerente e 
seus a.ntecessores, conforme o caso e suas circunstâncias; li • planta e 
memorial de·tcfitlvo -as.sinadc por profitsional legalmente habilitado, oom prova 
d9 anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de 
fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos reais e de outros direitos 
registrados ou averbados na matricula do imóvel usucapiendo e na matricula 
d·JS Imóveis confinantes; Ili• certidões ~egativas dos dislribuidores da comarca 
da situa·ção do imóvel e do domicílio do requerente; IV - justo titulo ou 
q:1aisquer outros documentos que demonstrem a ortgem. a contmulóade, a 
natureza ~ o tempo da posse. tais c,mo o .pagamento dos impostos e das 
.táxas que incidirem sobre o imóvel.•; !!) Que declaram, reiterando o dispoMo 
ern suas declarações acima, que pr;,ssui os requisitos para a aquisição da 
propriedade do Imóvel usucapfendo por meio da usucaµião.J} que aceita esta 
ATA NOTARIAL em todos os seus termos e conteúdo; " 9) CERTIFICA O 
T .. BELIÃOIESCREVENTE SUBSTITUTO· Q'ue as partes Foram cientificacas 
sobre o 1eor do art. 119, § 1° do Código de Normas, que es!abâle~•·que na 
ausêncfa de assrnatura de uma das partes, após• transcornclos 3ü . .(1r,nta) d as 
contados da lavratura do ato, o Tabelião -declarará incompleta a escritura e 
oonsJgnarâ, lndivlduallzanoo, as assinaturas faltantes: e, advertidas as partes 
no corpo da escritura, serão devidasas taxas e os emolumentos 
correspondentes; Quê conForme artigo, 7°, do Provimento nº 18/2012, do 
Conselho Nacional de Justiça, será pmcedido o cadastro do presente ato 
notaffal "º prazo legal junto à CENSEC - Central Notarfal de Serviçps 
Ele&õnicos Compartili}ados: Que conforme determina o art 14, do Provímento 
n' 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional de 
J,stiça, datado de 25 de Julho de 2014. assinado polo Exm•. Sr. Dr. 
Conselheiro Gullherme Calmori, Corregedor Nacional de Justiça em exercício, 
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foram realizadas bus.cas, na p.resenle data, Junto à Central Nacional 5e 
Indisponibilidade de Bens • CNIB, não aendo encontrado qualquer anotação je. 

lndlSponibilidade de Bens em nome do REQUERENTE que Impeçam a 
lavratura deste ato, de aoordo com Re atório de Consulta de lndlspónlbihdade, 
gerando o c6dlgo hash 5f6c.fb81.6ed4. 7b17 .1 S5a.5639.246e.56be.a458.62e4; 
7388.3828.af9f.dc4c.9011.accc. 7d24.c2,24.18c3.8523: Sendo tão somente o 
que tinha a certificar, encerro a lavretura da presente ATA NOTARIAL, nos 
termos dos artigos 6° e 7°, ,nclso 111, da Lei Federal n• 8935/94 e dos ;;rU~s 
36A e 3ô5. Inciso li, do Código de Processo Civil Brasileiro, Que nos termos do 
art. 81 e art. 821 -B, §§ 1•, 2º e 5º do Código de Normas e Procedirn,emos d.o 
E~trajudiclal do Estado da Bahia, o lntere,;sado/requerente/sollcitante foi 
ex!)ressamente advertido de que para fins de cobrança do OAJE relativo a 
emolumentos. FECOM, Def.. Publica, Taxa de Fiscalização, PGE e Funde;, do 
Minlsténo Público da Bahia, atinentes à. confecção e lavratura da presenle. 
deveria. conforme dispi;,sitivos acima ndicados, declarar .o Valor de mercado 
atualizado do imóvel, tendo ele interessado/requerente/solicitante sustentado e 
reiterado a lndicaç-ão do va!or de RS 169.044,28 (cento e sessenta e nove mil, 
quarenta e quatro ,eals a vinte e oho centavos) Jâ declarado, pelo que restou 
agvertido de que, caso venha a apresentar este lllulo à registro pe·rante o 
Ofício de Registro de Imóveis corrpetente, e, na ocasião, proceda ele 
interessado de maneira diversa. là formulando vo!un!ariámente a declaração 
prevista nos§§ 1° do art .. 821-S do Cé<ligo de Normas em valor superior ao ora 
indicado, bem como, Igualmente, venha a aceitar voluntariamente valor 
superior atnbuido nos lermos do§ 5° co an. 821-6 do Código de Normas, tudo 
para fins de registro, deve e!e 
inle·ressoidolinv~ntarianteJcessionário/adjudk.atário, êm vista de, êV'9ntu:a1 01.1 

possível contradição, realizar a complementação das taxas· e emolumentos 
dovldos peta lavratura do presente ato em consonãnc1a com o valor superior, 
se for o caso de sê-lo, considerando que il. As custas, taxa Judiciária e os 
emolumentos constituem espécie t<ibutãria, sendo taxas (ADl1 .145); ii) O art 
821 do Código de Normas disciplina que no exercício de suas funções, cumpre 
aos Ofie1ais de Reg,st,o fazer rigorosa fiscalização do pagamento dos Impostos 
devidos, por rorça dos atos que lnes forem apresentados em razão do ofício 
registrai, excetuando-se a complementação do imposto de transmissão, caso o 
valor base para o cálculo dos emol~mentos (taxa) seja declarado superior 
ã·quele- avaliado pela Fazenda Pública, nos termos do §§ 6º do art. 821- B do 
Código de Normas, nilo se Incluindo na reierlda exceção. a espécie tributária 
•taxa•. que cornprende custas, emolumentos e taxa Judiciária: lii) O Teor da Lei 
E;tadual nº 12.373/2011, alterada pe-la Lei Estadual nº 14.025/2018; iii) O Teor 
do Decreto Judiciário nº 918/2020; iv) A Tabela li - Atos dos Tabeliães de 
Notas, itens I e li, 9), e. v) A· Tabela UI - Atos dos· Oficiais de Registro de 
Imóveis, itens- 1 e li, 3); onde verifica-se que tanto perante o Tabellão de Notas 
quanio perante o ôficial de Registro de Imóveis, são idênticas as bases de 
cálculo para as taxás e émolumer,tos sobre atos com v'alor econômico, sendo 
idênticas, inclusive, as faixas de valores e os valores à pagar, além de 
semelhantes as redações do i1em li, 9.) da Tabela li - Atos dos Tabeliães de 
Notas e do ,tem li, 3) da Tabela Ili • Aios dos Oficiais de Registro de lmóV€is, 
d'8 modo que tal circunstância, se caracterizada, suprime parte do pagamento 
das taxas e emolumentos devidos pela confecção do titulo. com a dispandade 
de recolhimer,to entre os emolumentos pela lnstrumentattzação do título. ta>as 



1scal, Pge, Dpe, Fecom e Fmmpba, ante os emolumentos pelo registro do 
:ftulo, taxas fiscaJ, Pge, Dpe, Fecom e Fmmpha, sendo que além de trala'-se 
do mesmo titulo, trata-se da mesma base de cálculo e critério de incidêrcia, 
e-stando ciente, portanto, o interessadolrequerente/sohcnante, da súa 
·esponsabBidade de complementação das taxas e emo'umentos devidos pela 
avratura do presente ato para viabilização de registro, se for o caso de 
·,eriflcadas as disparidades, em visla de evenlual caracterização de evasão 
i scal e suas repercussões cíveis, administrativas e penais. Lavrada a presente 
"-TA NOTARIAL e lida em voz alta .ã parte, achou em tudo conforme, aceitaram 
• assinam, comigo Tabelião, dis~ensada a presença de testemunhas, 
,onsoante o Artigo 215, Parágrafo ::•, do Código Civil Eu, Tabelião, que fiz 
:llgitar, $Ubscrevo e assino em púb ico e raso, DOU FÉ. Emolumentos R$ 
577,2ô • Taxa Fiscal RS 480,95 • ºECOM R$ 185,09 - PGE RS 26,92 -
FMMPBA RS 14,02 e Def. Públlca: RS 17,96. Valor do DAJE R$ 1.402,20 • 
DAJE n• 2103 002 O 17 485, Dou fé. 1ucano/8A, data supra. Em tEst• 
:la verdade. O Tabelião: (Cleber Leandro Lucena). José Romário Dantas 
, e Souza • Requerente / Solicitante Marta Rosa de Santana Sou·za • côn~e 
:lo Requerente / Solicitante Dieg.o Santa~a Cavalcante • Advogado • OAEIBA 
53.907 CLEBER LEANDRO LUCENA • Tabell1'o " Esta conforme o original. :>ou 
ié. Tucano, 09 de fevereiro de 2022. Instrumento digitado por Escrevente 
Substituta Camifa Bastos Silva, e Eu, Cleber Leandro Lucena, Tabeli/lo, conferi. 
subscrevo e assino em público e raso. Emol.RS65,63 Taxa Fiscal RS 46,61 
FECOM RS17 ,9.4 Deí, Pub R$1 ,73 PGE R$2,61 e FMMPBA R$1,36, DAJE 
R$135,88sob N• 2103 002 025747 
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